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Ofício n° 342/2021/PGM Vilhena, 22 de novembro de 2021.

Exm° Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Projeto de Lei n° Ç. . gjoA /2021

9-^
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 

deliberação e aprovação do Projeto de Lei anexo, que visa autorizar o Poder 

Executivo a celebrar convênio com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas do Estado de Rondônia - SEBRAE/RO, objetivando a elaboração do 

Plano Municipal de Turismo, nos termos do Processo Administrativo n° 3835/2021.

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de 

correio eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.

Atenciosamente,

Eduardo Toishiya Tsuru
PREFEfTO MUNICIPAL

Márcia H
PROCURADORAS

tératHirmino
ERAI>DO MUNICÍPIO
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI /2021

MENSAGEM

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores

Tem a presente, a finalidade de encaminhar a Vossas 

Senhorias, Projeto de Lei anexo que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Rondônia - 

SEBRAE/RO, objetivando a elaboração do Plano Municipal de Turismo, contendo 

o diagnóstico/inventário da demanda e oferta turística, criação dos objetivos e 

metas institucionais para o desenvolvimento do turismo, estruturar propostas e 

roteiros turísticos.

O referido Convênio visa elaborar o documento que vai reunir 

os princípios orientadores para o desenvolvimento da atividade turística do 

município, facilitando o mapeamento e a identificação das potencialidades 

existentes, e as ainda não conhecidas, ao mesmo tempo, que alinha e reforça a 

vocação do município, em conformidade com o Processo Administrativo n2 

3835/2021.

Certos de que Vossas Senhorias saberão da magnitude do 

presente Projeto de Lei, confiante na sua aprovação unânime.

Atendiosamentffi,

bo Toshiya Tsuru
PREFEITO

Eduv

/

IETA
Márcia'Hele 

PROCURADORA GEI
Adil 'febbeIlirTgTfe Oliveira 

NÍClPAL DE TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

narirmino
iO MUNICÍPIO SECR ARIA



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI N9 6 '^é^/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - SEBRAE/RO.

LEI:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Serviço 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Rondônia - SEBRAE/RO, 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando a elaboração do Plano 
Municipal de Turismo, contendo o diagnóstico/inventário da demanda e oferta 
turística, criação dos objetivos e metas institucionais para o desenvolvimento do 
turismo, estruturar propostas e roteiros turísticos, em conformidade com o Processo 
Administrativo n9 3835/2021.

Art. 29 No convênio deverá constar obrigatoriamente, as fases de execução, 
prazo dos repasses, as ações metas e indicadores, condições do gerenciamento e 
o ônus das partes do convênio.

Art. 3e A despesa prevista no artigo 1o desta Lei correrá por conta do orçamento
vigente

Art. 42 O beneficiado deverá prestar contas do valor recebido junto ao 
Município de Vilhena, em conformidade com o artigo 70, parágrafo único da 
Constituição Federal e demais legislações pertinentes.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 22 de novembro de 2021.

Eduardo Tóspfya Tsuru
PREFEITO

Adilsbn
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

le OliveirabbelliiMárcip Helèha Firmino
GERALDO MUNICÍPIOPROCURADOI
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Porto Velho, 18 de junho «fe 2021.Carta DIREX n° 95/2021

limo. Senhor,
EDUARDO TOSHYIA TSURU
Prefeito Municipal de Vilhena

J\ 5 c m n c
Ct'woJL/’ 

jòIoí hi

Prezado Prefeito

Margarida Santos thiarte
Chefe de Gabinete

Cumprimentando-o, em resposta à carta Ofício 022/21/SEMTIC, referente a Proposta de

convênio solicitada, encaminhamos em anexo o Plano de Trabalho - Plano de trabalho de

Convênio Sebrae/RO e Prefeitura Municipal de Vilhena/RO “Turismo + Forte".

Aproveitamos, por oportuno, para renovar a Vossa Excelência, nossas expressões de

consideração e apreço.

Atenciosamente,

Daniel Pereira 
Diretor Superintendente

Clébio Billiany De Mattos 
Diretor Administrativo e Financeiro

Samuel Silva de Almeida 
Diretor Técnico

f)!^ryfEITURA OÒ MUNtolPIO DF VII HP MA
Gabinete do Prefeito
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Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
Av Campos Snies. 3421. Olaria - Podo Velho/RO 

CEP 76.801-281
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Fo/has7

Plano de trabalho de Convênio 

Sebrae e Prefeitura Municipal de
VILHENA - RO 

TURISMO +FORTE

VILHENA, JUNHO OF. 2021

Serviço de Apoio às Micro o Pequenas Empresas
Av. Campos Sales. 3421. Olana ■ Porto Velho/RO 

CEP 76.301-281

CÓDIGO: A3-Al-D9-77-A7-17-E2-A6-C7-S2-FO-Fl-OA-BA-5?-^f:-59;í$Â-T:8^Á2'0 sBbiae.Com.br
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V2. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO /
Período de Execuç5o:Título do Projeto:

Proposta de Convênio de 
Cooperação Técnica c 

Financeira entre Sehrae e 
Prefeitura Municiapal de 

Vilhena

Término:

08 meses após liberarão dos recursos

Início:

Após liberação dos recursos

Objetivo do Convênio:

Elaborar o plano municipal de turismo, contendo o diagnóstico/inventário da demanda e oferta turística, criação 
dos objetivos e metas institucionais para o desenvolvimento do turismo, e estruturar propostas, roteiros turístico.

Justificativa da Proposição:

O plano municipal de turismo é o documento que vai reunir o princípios orientadores para o desenvolvimento da 
atividade turística do município. Sendo assim, “...é o alicerce da casa".

O plano facilitará o mapeamento e a identificação das potencialidades existentes, e as ainda não conhecidas, ao 
mesmo tempo, que alinha e reforça a vocação do município. Ele trás o diagnóstico/inventário dos atrativos 
turísticos, equipamentos, a infraestrutura e os serviços na cidade, assim como norteiará todas as discuções sobre 
como fomentar, estimular e aumentar a competitividade destes destinos turísticos no município. Outro ponto 
favorável deste documento é ser a ferramenta para gestão do turismo municipal, por ter documentado e registrado 
todos empreendimentos identificados de atrativos naturais e culturais e dos serviços, que podem ser oferecidos ao 
turista.

/

Para que estejamos realizando um plano de trabalho do turismo, dentro dos padrões de validação da gestão 
municipal e que atenda os critérios de exigências pela MTur, é que se faz necessário a contratação com as seguinte 
exigências:

• Empresa especializada na prestação de serviços para a Elaboração do Plano de Turismo;
• Que tenha no mínimo 01 (um)profissional qualificado e com experiencia em Turismo;
• E que possua metodologia, orçamento, cronograma. Compatível com o valor orçado para este plano de 

trabalho.

3. AÇOES, METAS E INDICADORES:
IndicadorMeta Total

horas
EntregaAção 1

Relatório contendo: realidade do turismo no município, 
serviços disponíveis e o que existe no município capaz de 

atrair turistas.

Horas
Consultoria

Diagnóstico/inventário da 
oferta turística

10001

Rclatorio contendo: Levantar e conhecer a demanda 
turística; Entender a concorrência e a competitividade do 

setor; E identificar as potencialidades.

Horas
Consultoria

Diagnóstico inventário da 
Demanda turística

10001

IndicadorPrognóstico/Objetivos Meta Total
Meta

Ação 2

Criação de documento com os objetivos, c metas 
institucionais de curto, medio e longo prazo, para o 
desenvolvimento do turismo no município.

Horas
Consultoria

Diretrizes de Ação do 
Turismo

01 100

Meta Total
Meta

IndicadorProposta c RotcirizaçãoAção 3

Estruturação do documento das propostas e roteiros 
turismo no município.

Horas
Consultoria01 100Roteiro dc Produtos.

Serviço dc Apoio ás Micro c Pequenas Empresas
Av. Campos Solos, 3421. daria - Porto Vetoo/RO 

CEP T6M01
CÓDIGO: A3-Al-D9-77-A7-17-E2-A6-C7-52-F0-Fl-0A-%Á;-^-^‘íií-§^JÍÍÂ-Fe'‘5A2fO:sebrae.com.br



SEBRAE
5. CRONOGRAMA DF, EXECUÇÃO FÍSICA

Fases MÊS 6MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MES6

Contratação de empresa 
especializada

III
:

(Pesquisa de campo - oferta ■

■

Pesquisa de campo - demanda : - - : 1
Criação de objetivos e metas -a;: imEstruturação de proposta e 
roteiro turístico ss
6. PLANO DF APLICAÇAO DF RECURSOS FINANCEIROS

Diagnóstico/Inventário
I

Sebrae Prefeitura\ alor l nitarin Total GeralI nidade QuantidadeEspecificação

RS 17.000.00RS 17.000,00RS 85.00Consultoria Hora 2001.1

Diárias de
RS 2.000,00 0RS 200,00 RS 2.000,00Diária 101.2 consultor

RS 17.000,00RS 2.000.00RS 19.000,00TOTAL

Prognóstico/Objetivos
2 PrefeituraSebraeValor Unitário Total GeralUnidade QuantidadeEspecificação

RS 8.500.00 RS 8.500.00R$ 85,00Consultoria 1 lora 1002.1

Diárias de
RS 2.000.00RS 200.00 RS 2.000.00Diária 102.2 consultor

0.01)RS 10.500,00 RS 10.500,00TOTAL

Proposta e Roteirização
3 Sebrae PrefeituraValor Unitário Total GeralQuantidadeEspecificação Unidade

RS 3.000.00RS 5.500.00RS 85.00 RS 8.500.00100Consultoria Hora3.1

Diárias de RS 2.000,00RS 200.00 RS 2.000.00Diária 103.2 consultor
RS 7.500.00 RS 3.000,00RS 10.500.00TOTAL

RS 40.000,00TOTAL (1 +2+3) RS 20.000.00RS 20.000,00

50%50%100%TOTAL GERAL PERCENTUAL

7. COMPROMETIMENTO FINANCEIRO DOS PARCEIROS

Participação
(%)

V'alor Total 
(RS)Parceiros

Prefeitura Municipal de 
Vilhena.

50%RS 20.000.00

50%RS 20.000,00Sebrae

100.00%RS 40.000.00Total

Serviço dc Apoio os Micro c Pequenas Empresas
A*. Campos Soles, 3421. Olaria ■ Porto Velho/RO

crp?eBoi-28i
CÓDIGO: A3-A1-D9-77-A7-17-E2-A6-C7-52-F0-Fl-0A-%A-S^-^P-59%Á-FedA^'O-sebro«.com.br



/PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) (FroaQ 
i Folhas...
VPLANO DE TRABALHO - VILHENA

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para 
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://www.sgolite.sebrae.com.brA/erificadorDeAssinatúras/#/search?codigo=A3-A1-D9-77-A7-17~E2-A6-C7-52- 
F0-F1-0A-6A-57-7F-59-DA-FB-A2 acesse o site
https://wvw.sgolíte.sebrae.com.br/VenfícadorDeÀsSÍ«aturas/#/search e digite o código abaixo:

CODIGO: A3-A1-D9-77-A7-17-E2-A6-C7-52-F0-F1-0A-BA-57-7F-59-DA-FB-A2

O(s) nome(s) indicadofs) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

Daniel Pereira - 20409311200 - 08/06/2021 10:18:56
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede. pessoal e intransferivel
IP: 177.162 244.152

✓ Clébio Billiany de Mattos -46966145220-08/06/2021 12 59:43
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível
IP: 200.172.91.146

✓ Samuel Silva de Almeida -48627550204 - 08/06/2021 16:37:20
Status: Assinado eletronicamente, mediante sentia de rede. pessoal e intransferível
IP: 168.205.127.232

https://www.sgolite.sebrae.com.brA/erificadorDeAssinat%c3%baras/%23/search?codigo=A3-A1-D9-77-A7-17~E2-A6-C7-52-F0-F1-0A-6A-57-7F-59-DA-FB-A2
https://www.sgolite.sebrae.com.brA/erificadorDeAssinat%c3%baras/%23/search?codigo=A3-A1-D9-77-A7-17~E2-A6-C7-52-F0-F1-0A-6A-57-7F-59-DA-FB-A2
https://wvw.sgol%c3%adte.sebrae.com.br/Venf%c3%adcadorDe%c3%80sS%c3%8d%c2%abaturas/%23/search
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ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SEBRAE/RO

TITULO !
DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE

CAPITULO í
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

ART. 1o - O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de 
Rondônia é uma entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, 
instituída sob a forma de serviço social autônomo, regulada por este Estatuto, 
doravante designada SEBRAE/RO.

ART. 2o - O SEBRAE/RO, inscrito no CNPJ sob o no. 04.774.105/0001-55, tem 
sede em Porto Velho, np Estado de Rondônia, sito á Avenida Cam; os Sales, 
n. 3.421 -Olaria, CEP 78.801-281 e foro na Comarca de Porto Velho Rondônia.

ART. 3o - O prazo ce duração do SEBRAE/RO é indeterminado

CAPITULOU
DA ATUAÇÃO, FINALIDADES E CONDIÇÕES DE VINCULAÇÃO AC

SISTEMA SEBRAE

ART. 4a - A atuação do SEBRAE/RO limita-se ao lerritório do -Lstado de 
Rondônia.

ART. 5o - O SEBRAE/RO. no seu âmbito territorial de atuação tem por 
objetivo fomentar a competitividade o o aperfeiçoamento técnico das 
rr.icroempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, 
agrícolas e de serviços, notadamente nos campos da economia, 
administração finanças e legislação; da facilitação do acesso ao crédito da

Homologado pato CUN' am. I

Ar.sosaória oo CuN



capitalização e tecnologia e fortalecimento do mercado secundário de' 
títulos de capitalização daquelas empresas; da ciência, tecnologia e meio 
ambiente; da capacitação gerencial e da assistência social, mediante a 
execução de ações condizentes: com as políticas, diretrizes e prioridades de 
aplicação cie recursos, atos, resoluções, programas e projetos aprovados pelo 
Conselho Deiibeialivo Nacional do Serviço Brasileiro de Apoio ás Micro e 
Pequenas Empresas, órgão e entidade esses doravante designados como CDN e 
SEBRAE, respectivamente; com as resoluções editadas pela Diietoria 
Executiva do SEBRAE. com a legislação pertinente, aplicável ac Sistema 
SEBRAE.

§1° - O SEBRAE/,RO poderá eventualmente promover a venda do produtos e a 
prestação de serviços imrinsecamente ligados aos seus objetivos, desde que 
os resultados auferidos .sejam aplicados na manutenção das atividades 
previstas neste Estatuto

Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema SEBRAE o sistema- 
composto por urna unidade nacional coordenadora - o SEBRAE 
unidades operacionais vinculadas, localizadas em cada um dos Estados da 
Federação e no Distrito Federal, conforme definido no Estatuto do SEBRAE.

§2°
e por

§3* - A vincuíaçao do SEBRAE/RO ao Sistema SEBRAE depende da 
homologação deste Estatuto pelo CDN.

§4° - O SEBRAE/RO pautará suas ações pela prevenção e combate a fraude e 
corrupção, primando sempre pela ética e transparência ern suas relações e 
exigindo a mesma conduta por parte de seus Conselheiros, Diretores, 
empregados, fornecedores e parceiros, disseminando a cultura anticor rupção.

•\

ART. 6o - Relativamente a seus objetivos institucionais, fôrma e meios de atuação, 
estrutura básica de gestão, composição e competências dos órgãos que integram 
sua estrutura básica, eleição, reeleição ou destituição dos dirigentes, 
características dos mandatos, não remuneração dos membros dos órgãos 
Colegiados. atendimento de quórum mínimo para determinadas deliberações, 
observância de disposições aprovadas pelo CDN sobre políticas, diretrizes e

Homologado pato CDN em "/ ■ I ■
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prioridades orçamentárias, controle finaiisticos das atividades, finanças, 
contabilidade, prestação de contas, licitação, pessoal e ao processo eleitoral, o 
SEBRAE/RO obriga-se a cumprir os princípios sistêmicos estabelecidos no 
Estatuto do SEBRAE.

ART. 7“ - O SEBRAE/RO submete-se ao poder de Correiçáo do CDN

TITULO il 
DQS ASSOCIADOS

CAPÍTULO I
DOS ASSOCIADOS INSTITUIDORES

Art. 8° - O SEBRAE/RO tem como associados instituidores.

I - Banco da Amazônia S/A - BASA:

il - Banco do Brasil S/A - BB;

III - Caixa Econômica Federal - CEF;

IV - Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Rondônia - FAPERON;

V - Federação das Associações Comerciais e Empresariais de Rondônia - 
FACER;

VI - Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas - FCDL:

VI í Federação do Comércio de Bons. Serviços e Turismo dc Estado de 
Rondônia - FECOMERCIO;

VIII - Federação Estadual das Entidades das Micro e Pequenas Empiesas do 
Estado de Rondônia FEEMPl

\\

r. ;,x;*>Ar
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iX - rederaçáo das Indústrias do Esíaao de Rondônia - FIERO

X - Secretaria de Estado aa Agricultura - SEAGRi:

XI - Serviço Brasileiro de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;

XII - Secretaria de Estaco do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG;

XIII -Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR.

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo do Estado de 
OCB/SESCQOP/RO;

XIV 
Rondônia

XV - Associação Rondoniense dos Jovens Empresários - AJE/RO.

ART. S° - Os associados têm como direito e deveres:

- aprovar as prestações.de contas do SEBRAE/RO

II - isentar-se de responder, isolada ou subsldiaríamente. pelas emigações 
assumidas pelo SEBRAE/RO;

lii - eximír-se de contribuir com. prestações periódicas para c custeio das 
atividades do SEBRAE/RO e não são titulares de quota ou fração ideal do 
patrimônio do SEBRAE/RO;

IV - observar e cumprir o disposto neste Estatuto e no Regimento Interne do 
SEBRAE/RO.

Homotoçaüo pdo CDK 
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CAPITULO II
DA ADMISSÃO E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS

SEÇAOI 
DA ADMISSÃO

ART. 10-0 SEBRAE/RO poderá admitir como associada a pessoa jurídica que 
atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos e condições:

i - ser indicada por. no.mínimo, cinco (05) Conselheiros Titulares
f'

il - estar regularmente constituída há mais cie dois (02) anos;

III - apresente afinidade entre as suas finalidades institucionais e as do 
SEBRAE/RO:

IV - tenha atuação cie caráter estadual, aferida de acordo com a comprovação de 
sua sede de atuação:

V - isenta de finalidade lucrativa e não se configure como instituição ünanceira 
controlada por particulares:

VI - não tenha sede, nem atuação preponderante no exterior;

VII - possua situação de solvência, de regularidade fiscal e previdenc ..•ria. bem 
como quitação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG'. o:

VIII - estabeleça no Estatuto os princípios de igualdade ou cie liberdade de 
atuação cie associação, consagrados na Constituição Federal, ou que não colida 
com os interesses e direitos das pequenas e médias empresas:

IX - desonerada de condenação pelo Tribunal de Contas da União. pei,. IVibunaí 
de Contas do Estado ou pelo Poder Judiciário em , decisão Iran-, .ada em 
julgado, nos últimos cinco (05) anos, a restituir importância de origem pública, 
federal ou paraestatai, ern decorrência de aplicação indevida apurada em
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procedimento administrativo instaurado por órgão de controlo externo:

X - incorpore ern seus respectivos atos constitutivos, atribuições institucionais ou 
administrativas abrangendo, direta ou indiretamente, quaisquer das seguintes

desenvolvimento sustentável, competitividade oufomento,atividades:
aperfeiçoamento técnico de agentes produtivos, inclusive rnicroempresas ou

empresas de pequeno porte, bern como dos pequenos negócios, notadament© 
nos campos da economia, administração, finanças, legislação, facilltação do 

crédito, capitalização, ciência, tecnologia, meio ambiente ouacesso ao 
capacitação gerencial;

aprovada'pelo CDE mediante, no mínimo, o voto concorde cie dez (10) 
Conselheiros Titulares, em reunião convocada especialmente para esse fim.
XI

Parágrafo único -- O procedimento administrativo de admissão da entidade será 
regulamentado no Regimento Interno do Conselho Deliberativo Estadual do 
SEBRAE/RO, observados os dispositivos e diretrizes fixados por normas de 
caráter sistêmico editadas pelo SEBRAE.

SEÇÃO II

DA EXCLUSÃO VOLUNTÁRIA OU POR JUSTA CAUSA

ART. 11 - A entidade associada poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão, 
mediante requerimento dirigido ao Presidente do CDE, não cabendo ao Colegiado 
negar o pleito

ART. 12 - A exclusão cie entidade associada poderá ocorrer, também, mediante a 
aplicação da pena de justa causa.

ART. 13
fundamentadamente assim se caracterizar

Considera-se justa causa, entre outras hipóteses que possam

I oeixar a entidaae associada de comparecer, por seus representantes, sem 
justificativa, a peio menos três (03) reuniões consecutivas do CDE;

- •
/ ;>
‘•A
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adotar práticas recorrentes que ostensivamente descumpram preceito 
expresso no Estatuto do SEBRAE/RO. no Regimento Interno cc CDE. 
Resoluções ou Decisões do CDE;

II

III - adotar práticas e políticas que ostensivamente contrariem os interesses e 
direitos das microernpresas e das empresas de pequeno porte;

tornar-se inadimplente nas obrigações assumidas em parcerias onde o 
SE3RAE/RO for parte;
IV

V - incorrer em quaisquer das hipóteses restritivas previstas no art. 10, deste 
Estatuto;

VI - divulgar ou promover, de qualquer forma, informações ou denúncias não 
comprovadas, que comprometam a integridade cio SEBRAE/RO e/ou cm Sistema 
SEBRAE.

ART. 14 - A justa causa será apurada em procedimento administrativo, disciplinado 
no Regimento interno do Conselho Deliberativo Estadual, que será apresentada, por 
escrito, no prazo de trinta (30) dias contados da .ciência formal de sua instauração, 
assegurando-se à entidade envolvida o amplo direito de defesa.

§'i° - O pioçedimento administrativo indicado no capai sera instaurado velo CDE 
por determinação do seu Presidente ou em face de requerimento fundamentado 
subscrito por. no mínimo, cinco (05) Conselheiros Titulares, ante a noticia da 
ocorrência de fato capaz de servir de causa provável à exclusão.r'

§2° - instaurado o procedimento administrativo, o Presidente do CDE notificará, 
por escrito a entidade associada, para que apresente sua defesa formas dirigida 
ao Presidente do Conselho; em até cinco (05) dias úteis, cujo prazo t-i j inicio a 
partir da ciência da notificação pela entidade, via postal ou digital certiíicaaa.

§3° - Concluído o procedimento administrativo, o Presidente convocará reunião 
extraordinária do CDE. exclusivamente para o fim de apreciar a exclusão, 
designando relator entre seus membros titulares.

)
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§4” - A exclusão da entidade associada dependerá, no mínimo, do vote .oncorde 
de dez (10) Conselheiros Titulares. -

O representante da entidade associada, objeto do procedimento 
administrativo, não poderá participar, nem votar nas deliberações 
se-lhe, porém, o uso da palavra, ou mediante seu advogado, se c tiver 
constituído, para fazer sustentação oral das razões de defesa, por prazo náo 
superior a quinze (15) minutosi

§5*
íacultando-

§6° - Durante o procedimento de análise das razões do pedido de exclusão, è 
facultado á entidade associada ou ap seu procurador, ter vista do processe, na 
sede do SEBRAE/RO, sendo vedada a retirada dos autos.

§7C - Da decisão do exclusão caberá recurso da entidade interessada ao. próprio 
CDh entregue e protocolado na Secretaria do órgão, no prazo de aíé cinco (05). 
contados da data da reuaAo extraordinária, que .decidiu pela aplicação c. pena de' 
exclusão.

§8° - O recurso sera apieciacío pelo Colegiado, se tempestivo, em nova reunião 
extraordinária e. provido, se obtiver a aprovação de, no mínimo, onze (11) 
membros titulares.

§9° Não provido o recurso cessa de pleno direito qualquer movimento da entidade 
interessada para revisão o-e sua exclusão no âmbito do Conselho Deliberativo do 
SEBRAE/RO.

ART. 15 - Excluída a entidade associada, .seus representantes no Conselho Fiscal 
serão automaticamente desligados, ins!aurando*se novo processo para composição 
do referido Conselho.

ART. 16 - Os representamos legais da entidade e.-.cluída que concorreram para os 
atos que motivai am a exclusão, ficanj impedidos de participar do CDE ainda que 
para representar associado diverso.

8Hcrr.otogsdo peio CDi-í am / !
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TÍTULO III

CAPITULO !

DA ESTRUTURA BÁSICA

ART. 17 - A estrutura básica do SEBRAE/RO é composta polos seguintes órgãos:

o Conselho Deliberative Estadual, doravante designado como CDE;
"t!

II - o Conselho Fiscal:

III - o Diretoria Executiva.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

Art. 18-0 CUE é ô órgão colegiatio de direção, superior, que detém o poder 
originário e soberano no âmbito do SEBRAE/RO

Art. 19-0 CDE é composto por quinze (15) Conselheiros Titulares e respectivos 
Suplentes, pessoas físicas capazes civilmente representantes de cada um dos 
associados instiíuidores do SEBRAE/RO. relacionados no ART. 8'\ deste Estatuto.

§1“ Os Conselheiros Titulares e respectivos Suplentes serão indicados pelos 
associados instítuidores, a quem representarão no CDE e cumprirão mandato de 
quatro (04) anos. sem remuneração, permitida a recondução, ressalvado o 
disposto no §4°, deste artigo.

§2 Os Suplentes subaim.iráo os Conselheiros Titulares em seus afast.. nentos e 
impedimentos temporários.

:r\

9Homoioçaco paio,CDM sm ■'. / n ! V

Acsssscriá do CuN



§3“- Os Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes exercerão 
pessoalmente suas atribuições, náo lhes sendo permitido se fazer representar po'‘ 
procuradores ou prepostos.

§4= . Retirada a indicação, pelo associado instiiuidor representado, c . findo o 
prazo do mandato cessa ue pleno direito, a participação no CDE do Titular ou de 
seu respectivo Suplante.

§5° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o Conselheiro destituído

exercer cumuiativamente a Presidência do COE far-se-á eleição extraordinária 
para imediato preenchimento do cargo, ern reunião convocada espe- ’ialmente 
para esse fim, para complementação do mandate, observado o prazo previsto no 
ART. 20, §2°, deste Estatuto.

§6'' - O Presidente do CDE, enquanto detiver a condição de Conselheiro Titular 
representante do associado instituidor que o indicou, terá um mandato do quatro 
(04) anos consecutivos, sem remuneração, vedada a recondução.

§7' - Havendo vacância cio cargo de Presidente do CDE ou impedimento cefinitivo 
ce seu respectivo Titulai. reconhecido pelo órgão, far-se-á eleição extraordinária - 
paia preenchimento do cargo, em reunião convocada especiaimente para esse 
fim. para complementação do mandato, observado o prazo previsto no ART. 20,
§2\ deste Estatuto. ,T ,

§8S - Nas hipóteses previstas nos §§ 5o e -7 ' deste artigo, enquanto não for 
realizada a eleição extraordinária e empossado o .eleito, o VIce-F-residente 
interinamente.’ assumirá a Presidência. Náo havendo Vice-Presidente, a 
Presidência será temporariamente exercida pelo Conselheiro mais antigo ou, no 
caso de empate, pelo de maior idade.

ART. 20 - Competo ao CDE. sem prejuízo de outras atribuições previstas neste 
Estatuto e no Regimento Interno do SEBRAE/RO:

I - eíeger, dentre os Conselheiros Titulares, com voto concorde, no mínimo de oito 
(08) Conselheiros, o set. Presidente, em reunião especiaimente convocada para

'Yj-
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esse fiiTi

II - eleger, com voto cooçorde, no mínimo de oito (06) Conselheiros, o Diretor- 
Superintendente, os demais Diretores do SEBRAG/RO e os membros titulares do 
Conselho Fiscal e respectivos suplentes, em reunião especialmente convocada 
para esse fim:

li! - destituir ad nutum ou em decorrência da Representação de que truia o § Tú 
deste artigo, com o voto concorde, no mínimo de onze (11) Conselheiros, em 
reunião especialmente convocada para este fim, o Diretor Superintendente, 
qualquer dos demais Diretores ou qualquer dos membros do Conselho Fiscal;

IV - aprovar a discriminação das áreas de atuação setorial dos membros da 
Diretoria Executiva, salvo se esta matéria já estiver contida no Regimento Interno 
do SEBRAE/RO;

V - fixar a remuneração des membros aa Diretoria Executiva que levara em conta 
a realidade regional e que não poderá exceder a paga pelo SEBRAE:

VI - admitir entidade associada que preencha os requisitos indicados no ART. 10 
e respectivos incisos, deste Estatuto;

elaborar, aprovar a alterar o Estatuto cio SEBRAE/RO ber 
Regimento Interno do CDE, com voto concorde de, no mínimo, onze (11) 
Conselheiros, em reunião convocada especialmente para este fim;

VII como o

VIII - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos, com o voto 
concorde de no mínimo nove (09) Conselheiros.

aprovar o Regimento interno'do SEBRAE/RO e o Regimento h.terno do 
Conselho Fiscal, sendo -que o quórum mínimo, para tanto, é de ..ove (09) 
Conselheiros e em reunião convocada para este fim;

IX

X - decidir sobre ás políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de recursos em 
consonância com as deliberações do CDN para o Sistema SEBRAE;

!■>:
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X! - aprovar o Piano Plufianual e c Orçamento Anua!,, bem como as aiierações 
que se fizerem necessárias, a serem encaminhadas ao CDN para que este, após 
consolidação e inserção de tais peças nas propostas de; Plano Pluriartual e de 
Orçamento Anual do Sistema SEBRAE, também os aprove, o b seiva dos o 
Direcionamento Estratégico e as Diretrizes Orçamentárias para elaboração do 
Plano Piurianual e cio Orçamento Anual definidos pelo CDN:

XII - aprovar a prestaç..o de contas cio SEBRAE/RO q.ue será inscuioa no 
mínimo, com os elementos previstos no parágrafo único do ART. ::8, deste 
Estatuto. ;

XIII - designar os representantes do SEBRAE/RO em órgãos coleyiados de 
instituições nacionais, observada a competência de que trata o ART. 28, inciso 
VIM, deste Estatuto;

ce acordos, contratos-ju convênios o seus rt-spectivos
Resolução

CDN que dispõe sobre a Política de Atuação Internacional do Sistema SEBRAE;

XIV - aprovar a celebraç? 
aditivos com entidades internacionais ou estrangeiras, observaca a

XV' - aprovar viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo cie 
Conselheiros do próprio CDE, membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e convidados, assim como estabelecer normas a respeito dessas viagens 
aplicáveis inclusive aos omoregadosve consultores externos do SEBRAE/RO;

XVi aprovar o Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o Quadro de 
Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os critérios cie avaliação de desempenho e 
os benefícios do SEBRAE/RO, bem como aprovar os reajustes salariais;

XV! í aprovar as propostas de alienação, doação ou de oneração de bens
i: novéis:

XVI ii decidir sobre a aceitação de doação com encargos;

XIX - decidir sobre a extinção da entidade e destinação de seus bens com o voto 
concorde cie, no minima, treze (13) Conselheiros, em reunião convocada

Hcmdegatío paíc CDN wYi'' / x /
12

Ar.seissoííé do GUN



Jfv
FOLKAS 3

especialmente para esse fim;

XX - decidir sobre os pedidos de afastamento temporário dos membros da 
Diretoria Executiva, dispondo a respeito da òoncessão. ou não de remui.•'•ração;

XXI - fiscalizar a execução das ações, projetos, programas e convênios a cargo da 
Diretoria Executiva, propondo os ajustamentos necessários ao atendimento dos 
objetivos institucionais do SEBRAE, do SEBRAE/RO e das resoluções do CDN e 
da Diretoria-Executiva do SEBRAE; "

XXII - apresentar ao CDN proposições fundamentadas, relacionadas com a 
integridade, eficácia e ampliação das ações do Sistema SEBRAE.

§1 * - O CDE. reunir-se-á, mensalmente, em caráter ordinário e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa cie seu Presidente ou 
de três (03) Conselheiros.

§ 2' - As convocações do CDE serão efetuadas per protocolo direto na sede da 
entidade associada, poi via postal,ou por meios eletrônicos, desde que seja 
possível confirmar a recepção do instrumento de convocação, com antecedência 
minima de sete (07)’d ias, sendo que, nos casos de eleição de seu Presidente, dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal este prazo será de, no 
minirno, quinze (15) dias.

§ 31- As reuniões do CDE serão realizadas com a presença de. no mínimo, oito 
(08 i Conselheiros.

§ A- As deliberações do CDE serão tomadas pela maioria simples dos 
Conselheiros presentes, salvo quando este Estatuto exigir quórum qualificado.

§ 5a- O Presidente eleito do CDE. além do voto normal terá, no caso de empate 
nas deliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este Estatuto exigir 
quórum qualificado.

§ 6''- Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste Estatuiu, o 
CDE poderá exigir que os candidatos aos cargos da Diretoria Executiva e do

. c5>, • í'
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Conselho Fiscal comprovem, previamente, sua experiência técnica e idoneidade 
morai, mediante-a apresentação das informações., certidões e/ou documentos que 
especificar.

§ 7 - Tendo ciência da prática de atos de improbidade administrativa ou de 
malversação de recursos da entidade; ou de incapacidade civil; ou de manifesta 
incompetência gerencial; ou de clara insubordinação as deliberações expressas 
do CDE ou de condenação a pena que vede ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, corrupção 
ativa ou passiva, concussão ou peculato; ou contra a economia popular contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perduiarem os 
efeitos da condenação, relativamefte aos membros da Diretoria Executiva ou cio 
Conselho Fiscal, qualquer dos Conselheiros poderá representar perante o 
colegiado. solicitando ao seu Presidente a convocação de reunião, nos termos do 
inciso IN. deste artigo, para apreciação da procedência da representação e se for 
o caso. para destituição do responsável ou dos responsáveis.

§o'- As deliberações ao CDE serão fundamentadas, podendo seu Presidente, ou 
qualquer Conselheiro solicitar prévia manifestação, escrita ou oral, da Diretoria > 
Executiva, de técnicos do SEBRAE/RO, de órgãos de assessorarne.nto ou de 
consultores externos do órgão a respeito da matéria em discussão

§9‘ - O CDE não poderá apreciar propostas a ele submetidas se as mesmas não 
contiverem cs elemento;, necessários a deliberação, inclusive, se for o caso. a 
estimativa cios recu sos envolvidos.

§i0~- Nas hipóteses previstas no §7°. deste artigo, assegurar-se-á o direito de 
defesa perante o próprio CDE, em instância única, mediante procedimento 
próprio, disciplinado pelo órgão, adotando-se como paradigma o que dispuser o 
Regimento Interno do CDE:

§11"- No caso de extinção cio SEBRAE/RO, os seus bens serão destinados a 
entidades sem fins econômicos ou lucrativos, que se dediquem a atividades 
semelhantes e que atenda ás condições legais para gozo de imunidade tributária

v'*
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ou. na falia desta., a União

§12w~ As licitações promovidas e os contratos firmados pelo SEBRAE/RO reg.er- 
se-àò' pelo Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE 
aprovado pelo CDN.

§13“- A auditoria interna do SEBRAE/RO deverá encaminhar ao Presidente do 
COE cópia do inteiro teor de seus relatórios de inspeção e pareceres.

§1s - As deliberações do CDE terão natureza colegiada. as quais serão

registradas em Aia, podendo esta ser lavrada soo a forma de sumário :os fatos 
ocorridos, inclusive dissidências e protesto, contendo apenas a transe,'içáo das 
deliberações tomadas, desde què' os documentos, os votos, propostas ou 
protestos escritos sejam também arquivados na Secretaria do CDE

§15“ - O CDE disporá cie assessors ou consultoria especializada, quv prestará 
assistência ao Presidente e demais Conselheiros no exame de questões jurídicas, 
contábeis, administrativas, financeiras ou econômicas sobre as quais o órgão 
deva se manifestar.

§15 - As deliberações do CDE poderão ser objeto de Resolução, subscrita por 
seu Presidente.

CAPITULO 111 
DO CONSELHO FISCAL

ART. 21 - O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramenio do CDE para assuntos 
de gestão contábil, patrimonia! e financeira.

O Conselho Fiscal compõe-se de três (03) membros Efetivos c três (03) 
Suplentes, eleitos pelo CDE dentre pessoas físicas capazes civilrnente. 
diplomados em curso cio nível universitário, residentes no Pais. indicadas pelas 
entidades instituídoras do SEBRAE/RO, para exercício de um mandato de quatro 
(04) anos consecutivos, iniciando-se no primeiro dia útil de Março do anu seguinte

JdHomologado pelo CON em,/d I y1 i
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ao cia data das eleições do Sistema SEBRAE. conforme calendáric ' xado pelo . 
CDN. expirando-se no último dia de Fevereiro do quarto ano de sua viyéncia, sem 
remuneração, permitida a recondução.

§2'-'- Os membros do Conselho Fiscal são demissíveís ad nutum ou em face de 
Representação, na forma prevista no Art. 20. inciso III desíe Estatuto

§3 - Mão pode participar do Conseíno Fiscal empregado do SEBRAE/RJ; pessoa 
que tenha assento em outros- colegiados da entidade; que- seja indicada pelo 
associado instituidor que detenha a Presidência do COE ou que seja cônjuge cios 
seus dirigentes ou parente destes até o terceiro grau.

ART. 22 - Compete ao Conselho Fiscal:

i - eleger o seu Presidente, cujo cargo não é remunerado,

il - elaborar proposia ue ;u Regimento Interno e submetê-la ao ÇDE,:■*

111 - examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras e- prestações 
de contas anuais do SEBRAE/RO;

emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames 
específicos, sempre que c CDE solicitar; ,-
IV

V - emitir parecer, quando solicitado pelo CDE, sobre a alienação ou oneraçáo de 
bens imóveis;

VI - acompanhar a implementação, se for o caso, cie medidas relacionoclas com 
as recomendações da empresa de auditoria independente que presta serviços ao 
Sistema SEBRAF e de óroãos de controle externe

§1O Conselho Fiscal rounir-se-á, ordinariamente, a cada trimestre; 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do CDE.

í 16Homologado pelo CDN
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§2: - O Conselho Fiscal será auxiliado:

I - pelas áreas cie contabilidade e auditoria do SEBRAt/RÜ no acompanhamento 
de questões inerentes ao controle externo;

I! - pela empresa de auditoria independente que presta serviço ao Sistema
SEBRAE.

CAPITULO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ART. 23 - A Diretoria Executiva, órgão colegiado de natureza executiva, é 
responsável pela gestão administrativa e técnica do SEBRAE/RO.

ART. ,24 - Compete à Diretoria Executiva, sem prejuízo de outras mnbuições 
previstas por este Estatuto-

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Piano Plurianual, as regras 
estabelecidas nas Diretrizes para Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento 
Anual do SEBRAE, bom como as políticas, diretrizes, o prioridades aprovadas 
regioríalmente peio CDE assim como as resoluções do CDN e da Diretoria 
Executiva do SEBRAE, estas últimas no que sejam aplicáveis ao SEBR.-.E/RO:

II •• promover a articulação intarinstítucionai e definir padrões paia as ações de 
atendimento as microempresãs e empresas de pequeno porte;

elaborar proposta de Regimento Interno do SEBRAE/RO e submetê-la a 
aprovação.do CDE:
.11

IV - expedir e cumprir as respectivas normas internas de funcionamento e 
operação consoante o disposto- neste Estatuto e do que dispuser o Regimento 
Interno do SEBRAE/RO:
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V - elaborar e submeteraprovação do CDE propostas ao Plano Plurianuai & de 
Orçamento Anual, e respc JtSvas alterações: '

V! - elaborar e submeter a aprovação do CDE, relativamente aos instrumentos de 
ação administrativa referidos no inciso I. os relatórios de acompanhamento e 
avaliação semestrais:

VI! - executar o Orçamento cio SjEBRAE/RD:

aprovar os pianos de trabalho, e orçamentos cias áreas de supervisão de 
cada uma das diretorias; ' ■
Vi II

IX - buscar a captação de recursos de fontes não previstas expressamente neste

Estatuto, a fim de ampliar as ações do SEBRAE/RO;

X - submetei a aprovação do CDE a realização d<-; viagens ao exterior •: 
estucio ou representação, de diretores, ou convidados;

serviço

XI - elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o 
Quadro de Pessoal, o plano de Cargos e Salários, os critérios de avaliação e 
desempenho e os beneficies do SEBRAE/RO. bem como proposta de reajuste 
salarial, submetendo a matéria ao CDE;

Xli - manifestar-se. quando solicitada, sobre questões da competência do CDE;

Xilí - comunicar ao CDE a ocorrência ce irregularidades no SEBRAE/RO;

XÍV - executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas pelo 
CDE.

AR ! 25 - A Diretoria Executiva do SEBRAE/RO.será composta por um 
Superintendence, por um Diretor Técnico e por. um Diretor Administrativo e 
Financeiro, eleitos pelo CDE para um mandato de quatro (04) anos consecutivos, 
permitida a recondução, demissiveis sd nutum ou em face de Representação, cie

Dire-íor-
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acordo com o ART. 20, inciso ill, desíe Estatuto.

§r- Ocorrendo vacância ém qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, o CDE 
escolherá o substituto, que completará o mandato.

§2'- Nos casos de afastamento temporário, os membros da Diretoria Executiva 
substituir-se-ão entre si, devendo ser informado a respeito o Presidente do CDE. 
quando se tratar de substituição do Diretor Superintendente.

ART. 26 - O Regimento interno do SEBRAE/P.O definirá as áreas ajeitas a 
coordenação e à supervisão do Diretor Superintendente e dos demais Direi res.

ART. 27 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma (01) vez por mês 
e, em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo Diretor Superintendente.

iíit
§r - As decisões serão tomadas por maioria simples.

§2' - Excepcionalmente, as reuniões poderão se realizar com a presença de 
apenas dois membros da Diretoria Executiva sendo um deles o Diretor 
Superintendente, ou quem o estiver substituindo temporariamente, hipótese em 
que as decisões serão tornadas por unanimidade.

r* §3‘- As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em Ata, podendo esta 
ser lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e 
protestos, contendo apenas a transcrição das decisões tomadas desde que os 
documentos, os votos, as propostas e os protestos escritos sejam igualmente 
arquivados.

. E ^
* l/. • -

Hemotogacb ceio C1'E em. í 19

Ar.sessorfá do CüN



k í •>

i!5as^4i FOLHAS..

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

. SÊÇAOI
DO PRESIDENTE DÒ CONSELHO DELiBERATiVO ESTADUAL

ART. 28 - Compete ao Presidente do GDE:
* ■■ ;

I - cumprir e fazer cumpris o. presente Estatuto e as decisões do CDE baixando os 
atos e resoluções pertinentes;

il - convocar, preparar e presidir as reuniões do CDE, além de elaborar a pauta 
dos trabalhos do órgão;

II! - representar o CDE perante a Administração Pública e a Sociedade Civil

IV - receber dos Conselheiros que integram o CDE. do Conselho riscai, da 
Diretoria Executiva e de outros órgãos os documentos e as propostas passíveis 
de serem submetidos à apreciação do CDE; ,

V - designar, dentre os demais Conselheiros Titulares do CDE. o Vice-Presidente 
do Coiegiado que, em seus impedimentos temporários e ausência exercerá, de 
pleno direito, suas atribuições, ressalvada a prerrogativa,cie exercer e voto de 
qualidade, de que trata o ART. 20, §5.”. deste Estatuto;

acompanhar, fiscalizar e•orientar as ações a-cargo da Diretoria Executiva, 
exigindo o cumprimento das deliberações do CDE­
VÍ

VII - convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, empregados ou 
assessores do SEBRAE/RO, consultores ou convidados a participarem das 
reuniões do CDE. paia acompanhar seus trabalhos, prestarem contas, 
esclarecerem questões, oferecerem subsídios, realizarem palestras ou 
apresentarem propostas, sugestões, projetos ou pareceres:

AíX- .-m-
• TT-;
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indicar ao COE, dentre os dirigentes, empregados, servidores ou 
Conselheiros, os representantes do SEBRAE/RO nos órgãos colegiados de 
instituições nacionais e estaduais, observando o disposto no ART. 20. inciso XII!, 
deste Estatuto;

VIII

IX - autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o Quadro de 
Pessoal e o Plano do Cargos e Salários aprovados pelo CDE;

X - designar o Secretário das reuniões do CDE. dentre empregados lotados na 
Presidência do Colegíado. bem como prover as funções de confiança da estrutura 
de seu Gabinete;

XI - decidir, ad referendum do CDE, quando o recomende a urgência sobre:

a) alterações do Orçamento Anual do SEBRAE/RO;

b) celebração de acordos, contratos ou convênios, e seus respectivos aditivos com 
entidades Internacionais ou estrangeiras;

c) pedidos de afastamento temporário dos membros da Direioria executiva, 
concessão de remuneração, quando se tratar de suspensão de trabalho;

d) viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo de Conselheiros do 
CDE. membros cia Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e convidado do 
SEBRAE/RO;

O
e) quaisquer outras situações emergenciais que recomendem decisão cautelar, 

desde que se trate de matéria relevante, relacionada com a iníegndade do 
Sistema SEBRAE e cujo retardamento possa ocasionar dano irreparável ou de 
difícil reparação.

§ 1C As decisões do Presidente do CDE previstas no inciso XI, deste artigo, serão 
obrigatoriamente submetkfás à homologação cio CDE 
subsequente.

na primeira reunião
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§2" - Caso as decisões mencionadas no parágrafo anterior sejam revogadas ou 
alteradas pelo CDE. o que somente poderá ocorrer mediante o voto concorde, no 
mínimo, de oito (08) Conselheiros, cabe ao ColegiacJo regular às relações jurídicas 
delas decorrentes.

SEÇAO 11
DO DIRETOR-SUPERINTEMDENTE

ART. 29 - Compete ao Di: ior-Superintendéníe

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e puoridades 
emanadas do CDN '0 do CDE'. as decisões de seus Presidentes, além das 
resoluções e decisões do CDN, as resoiuçõès cio CDE. da Diretoria Executiva do 
SEBRAE e do próprio SEBRAE/RO, nos termos do ART. 24. inciso !. deste 
Estatuto;

uniões da Diretoria Executiva;li - convocar e presidii as

ill baixar os atos e resoarções aprovados pela Diretoria Executiva;

IV - coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas áreas de atuaçãc setorial 
dos demais Diretores:

V - decidir sobre a demissão e demais atos de movimentação de pessoa!,, bent 
corno processar a admissão, neste caso, observados o ART. 20 incise XV e o 
ART. 28, inciso IX. deste Estatuto;

VI - prover as funções de confiança previstas na estrutura operacional do 
SEBRAE/RO, observado o disposto no ART. 28, incisos IX e X, deste Estatuto;

VI! supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Dimtores, a 
elaboração das proposí que devam ser submetidas ao CDE. em especial as 
previstas no art. 20, incisos IX, XI, XII, XVI e XVii. deste Estatuto.

I

Homologado pelo COM J_:
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representar o SEBRAE/RCX ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele. 
ressalvados os casos em que o Estatuto exija a assinatura de outro Diretor:
Vlil

assinar, em conjunto corn outro Diretor, convênios, contratos, ajustes, 
cheques, títulos de crédito e quaisquer instrumentos que importem na eaiização 
de despesa, na captação de receita, na prestação de garantia ou na compra, 
alienação, doação ou oneração de bens e direitos.

IX

Parágrafo único. Excepcionaimente, com base em decisão colegiatia cia Diretoria 
Executiva, o Diretor-Superintendente poderá delegar suas atribuições a outros 
Diretores ou a um dos ocupantes de funções de confiança, sem prejuizo Je sua 
responsabilidade

O

SEÇÃO iii 
DOS DIRETORES

ART. 30 - Compete aos Diretores:

I - cumprir e fazer cumprir, o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e p.iorkJades 
emanadas do CDN e cio CDE, as decisões de seus Presidentes, além das 
resoluções e decisões do CDN, as resoluções do CDE, da Diretoiia Executiva do 
SE3RAE e ao próprio SEBRAE/RO,- nos termos cio ART. 24. inciso I, deste 
Estatuto;’

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva podendo solicitar ac D,, .-tor-

Superintendeníe que as convoque;

íil - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações cias 
unidades funcionais sob sua supervisão:

IV - indicar ao Diretor-Superintendente as pessoas que exercerão as fações de 
confiança das.unidades funcionais sob sua supervisão:

—)\

i c *i-

Homologado pslo CDH 8mõ,.E/_zL/.izl 2'i

Aossssòite .do SUN



FOLHAS...7^

V - submeter a apreciação cia Diretoria Executiva o seu Plano Anual de trabalho e 
correspondente orçamento, bem como suas eventuais alterações;

VI -• apresentar â Diretc» ia Executiva o relatório de acompanhamento semestral 
das unidades funcionais sob sua supervisão; ..

xecuçãp .físico-financoíra cío Orçamento Anual . doVII acompanhar a
SEBRAE/RO;

VIII - assinar em conjunto com o Diretor-Superintendeníe, convênios, contratos, 
ajustes, cheques, títulos de crédito e demais instrumentos que importem na 
realização de despesa, na captação de receitas, na prestação de gsrcimias ou na 
corn ora, alienação, doaçâo-ou oneraçáo de bens e direitos;

iX substituir o Diretor-Superintendente, nos casos de afastamento ou 
impedimento temporário, observado o disposto no ART, 25, § 2o, deste Estatuto.

Parágrafo único. Excepclunaimenté. com base em decisão colegiada da Diretoria 
Executiva, o Duetor pc«.
funções de confiança, sem prejuízo de sua. responsabilidade.

delegar suas atribuições a um dos ocu;,antes de.

TITULO IV
DO PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS E REGIME FINANCEIRO

CAPÍTULO í
DO PATRIMÕNí,'

ART. 31 - Constituem patrimônio do SEBRAE/RO. além dos bens e direitos e 
eventualmente pertencentes ao extinto, CEAG. os bens doados a entidade ou por ela 
adquiridos por força de suas atividades, bem corno os resultados econômico- 
firianceiros que venham a ser obtidos,.

32 - O SEBRAE/RO. goza de autonomia patrimonial, adminb.uativa e 
financeira, inclusive em relação a seus associados.
ART.

Homologado p«io C’X I í
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ART. 33 - Os bens e direitos do SEBRAE/RO destinar-se-ao exclusivamen.te s 
consecução de seus objetivos, admitida a utilização de uns e outros para obtenção 
cie rendimentos, que serão obrigatoriamente aplicados nas atividades e finalidades 
previstas neste Estatuto.

CAPITULO li
■ DOS RENDIMENTOS E REGIMES FINANCEIROS E TRABALHISTAS

ARI. 34 - Constituem rendimentos do SEBRAE/RO:

I - os valores que lhe sejam transferidos pelo SFBRAE. oriundos da ar. vcadaçáo 
do adicional ás alíquota;, .ias contribuições sociais relativas as entidades cie que 
trata o ART. 1 dc Decreto-Lei ri° 2.318. de 30 de Dezembro de 1936 conforme 
estabelecido no ART. 8"\’§ 3a,' da Lei n° 8.029, de 12 de Abril de 1990 
alterações posteriores, e em outras fontes de receita;

e

II - as subvenções e auxílios financeiros;

- o produto da prestaçao dps seus serviços;

IV - a produto da aplicação dos seus bens patrimoniais e financeiros;

V - as doações recebidas;

VI - outras rendas de origens diversas.

ART. 35
independonternente da fome serão aplicados integralmente na manutenção de seus 
objetivos institucionais, vedada a distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio, 
de suas rendas e de eventuais saldos, superávits ou resultados, a qualquer titulo.

Os recursos do SEBRAE/RO sejam qual for sua natureza

ART. 36 - O exercício financeiro coincidirá corn o ano civil

h / /-' eHomologado pelo CDM em. 25
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ART. 37- As propostas de Orçamento" Anual- e cie Plano Plurianual deverão ser 
apresentadas pela Direto, Ia Executiva, ao CDE dentre «Jc prazo íixade pelo CDN 
nas Diretrizes para Elabóiação do Plano Plurianua, e do Orçamento Anual.

ART. 38 - A prestação, da contas anual do SEBRAE/RO, elaborada pela Diretoria 
Executiva, será encaminhada ao CDE, para apreciação., até o último dia útil de 
Fevereiro de cada ano. acompanhada de pareceres do Conselho Fiscal e da 
empresa de auditoria independente que presta seiviços ao Sistema SEBRAE.

Parágrafo único - A prestação de contas anual de SEBRAE/RO deverá .míer:

I - relatório de gestão estratégica

il - reiatório de gestão administrativa;

III • balanço patrimonial

IV demonstração do resultado do exercício;

V - demonstrativos da execução orçamentária.

VI - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da União.

TITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FiNAIS

ART.' 39
Conselho Ffecal, o pire.o 
Administração Superior ao SEBRAE/RO nãá são responsáveis, isolada ou 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela entidade.

O Presidente e os demais Conselheiros do CDE, os membros cio 
Superintendente, os Diretores e os membros da

ART. 4Ü - E vedado aos Conselheiros do CDE ocupar cargos na Diretoria Executiva -

7 / iHomologado ceio COM enm
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e vice-versa.

§ 1' Não podem participar do GDE empregado do SEBRAE/RO. cônjuge ou 
parente até o terceiro grau de seus Conselheiros ou de membros da Diretoria 
Executiva.

§ ‘l’ Não podem participar da Diretoria Executiva, cônjuge ou parente até o 
Terceiro grau cie seus membros ou de Conselheiros do CDE.

§■3“ A vedação prevista no § Io, do artigo supra, somente se aplica nos casos do 
empregado no exercício do cargo, emprego ou função do SEBRAE/RO. excluindo- 
se dessa vedação aqueles que, mesmo conseivantlo o vinculo funciona:, estejam 
prestando serviços a out; os órgãos, com a concordância do SEBRAE-RL

O

ARI. 41 - As disposições deste Estatuto, especialmente as previstas nos aRTS. 19 
e 20, no que couberem, aplicar-se-ão aos detentores de mandatos de 04 (quatro) 
anos.

ARi. 42 - Este Estatuto, após sua aprovação peio CDE e averbação no Cáiióno 
competente, deverá ser homologado pelo CDN.

ART. 43 - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua homologação pelo 
CDN. revogadas as disposições em contrário.

Porto Velho-RO, 26 de Março de 2019.
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DECíSAO CDN N° i.083/2019

HOMOLOGAÇÃO DO ESTATUTO DO 
SEBRAE/RO.

O CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL DO SERVIÇO BRASILEIRO DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, no uso da 
competência conferida pelo art. 14, inciso XVI do Estatuto Social do 
SEBRAE, e em face da deliberação aprovada, por unanimidade, na 3a 
Reunião Ordinária, realizada em 15 de agosto de 201S,

DECIDE:

1. Homologar a adequação estatutária implementada pelo 
SEBRAE/RO. na conformidade do respectivo pedido, que fica 
fazendo parte integrante desta Decisão, independente de 
transcrição.

2. Esta Decisão entra em vigor nesta data.

Hcrianópolis/SC, 15 de agosto de 2019.

JOSÉ ZEFERINO PEDRQZO
Presidente em exercício'do Conselho Deliberativo Nacional
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ASEBTURA
11/02/1981

NÚMERO 06 INSCRIÇÃO
04.774.105/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDONIA

PORTE
DEMAIS

TlTUl.O no FSÍAQ!-L ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SEBRAE RO

CODIGO C DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMHCA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades do consultoria ein gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CODIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
63.99- 2-00 - Outras atividades do prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

CODIGO E CESCRIÇAO OA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

NÚMERO
3421

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV CAMPOS SALES

MUNICÍPIO
PORTO VELHO

SAIKRO.'DISrBITO
OLARIA

CEP
76.801-281

TCLErONE
(69) 3217-3859/ (69) 3217-3800

ENDEREÇO ELETRÔNICO
sebrae@ro.sebrao.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL «E ERi

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.
03/11/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO feSPCCIALSITUAÇÃO ESPECIAk

Aprovado oela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 16:57:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.774.105/0001-59
Razão Social:servico oe atoio as micro e pequenas empresas do est ro
Endereço: AV CAMPOS SALES 3421 / OLARIA / PORTO VELHO / RO / 76801-281

H-
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

ü presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2021 a 07/09/2021

Certificação Número: 2021080900185803264374

Informação obtida em 23/08/2021 08:50:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 
RONDONIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.774.105/0001-59 
Certidão n°: 18257621/2021 
Expedição: 09/06/2021, às 10:59:43 
Validade: 05/12/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

''-v
Certifica-se que SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS do ESTADO 
DE RONDONIA (MATRIZ E FILIAIS), Inscrito (a) HO CNPJ SOb O .0° 
04.774.105/0001-59, não consta do Banco Nacional de Devedores 
TrabaIhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei. n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados a cé 2 (dois) dias

sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

anter io r:es á data da

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco1himen tos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; óu decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDONIA 
CNPJ: 04.774.105/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; eO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DÁU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto oe decisão judicial que determina sua desconsideração paia fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nu 1.751, de 2/10/2014, 
Emitida ás 18:39:34 do dia 14/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2021,
Código de controle da certidão: D2EF.2053.CCE0.7078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB
Decisão Judiciai autos do processo 1032253-09.2021 .

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


£'CIF%X r,K.*ijpV,,
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTCNi4E^^/\rDLHAS";x7

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA-SEMFAZ V 7

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

•ò

Quarta-feira, 09 Junho 2021 - 09:56

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS i:

NÚMERO DA CERTIDÃO: 53400/2021 
DATA DE EMISSÃO: 09/06/2021 09:56:47

SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DE RONDONIA SEBR

04.774.105/0001-59
AVENIDA CAMPOS SALES, n° 3421

OLARIA

NOME:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que 

revendo os registros e arquivos desta secretaria municipal de fazenda, verificamos 

que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais até a 

presente data.

Ressalva-se porém a secretaria municipal de fazenda, caso se constate 

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte 

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

Porto Velho, 09 de Junho de 2021

VALIDADE: 90 DIAS
Terça-feira. 07 de Setembro de 2021

USUÁRIO: Portal Semfazonline

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site 
wvAv.semíãzonline.com - utilize a chave acima.



Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual

CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

APROC...
FOLHAS2021530.0237627

3110237627
Certidão Número: 
Código de Controle: 
Inscrição Estadual: 
CNP3/CPF:
Nome ou Razão Social:

04774105000159
SKIiKAE-SERV.DE APOIO AS MICRO 1C PEQ.E.RO

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do 
Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos, certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do 
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Divida Ativa Tributária do Estado.

OUTRAS TRANSAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA
09/06/2021 09:53:15
07/09/2021

Finalidade..: 
mitida em.: 
alidade....:

Certidão emitida com base na Instrução Normativa N° 12/2021/GAB/CRE

Imprimir j Fechar Janela
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ATA DA 1a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DO SEBRAE/RO Pscc.
{olhas.Hu:

I

1 - EXPEDIENTE

O Presidente Hélio Dias de Souza (FAPERON), às 15h07min do aja 30 de março de 2021. no 
prédio sede do SEBRAE/RO, sito a rua Campos Sales, ,r 3.421. bairro Olaria, nesta capital, em 
primeira convocação declarou instalada a T1 (primeira) Reunião Extraordinária cio Conselho 
Deliberativo Estadual do Sebrae em Rondônia, designando como Secretário o Chefe de Gabinete 
do COE, o Sr. José Alves Pereira Filho. Agradeceu a presença dos Diretores e parabenizou o 
técnico Carlos Adriano de Alcântara Mourâo pelo empenho para a efetiva realização da reunião, 
no modo videoconferência Pontuou que em razão das normas legais recém editadas no âmbito 
estadual especialmente o Decreto n 25.728, de 15 de janeiro de 2021 e o Decreto n, 25 859, de 
06 de março de 2021 que renova, de forma enérgica, o isolamento social e visam a contenção do 
avanço da pandemia da COVID --19, justificava-se a realização do encontro por via remota.

J

2-QUORUM

Participaram tía reunião '18 (dezoito) Conselheiros, sendo 12 (doze) Titulares Sr. Hélio Dias de 
Souza (FAPERON). Sr. Edson da Silva Lemos (Banco do Brasil); Sra. Maria Claudia Ibrahim 
Morelli Sakai (Caixa Econômica Federai); Sr. Francisco Hidalgo Farina (FACER); Sr. Darci 
Agostinho Cerutli (FCDL), Sr. Ramery Araújo Coelho (FECOMERCIO); Sr. Alan Gurgel do Amaral 
(FIERO); Sr. Evandro Cesar Padovani (SEAGRI). Sra. Magaly Tânia Dias de Albuquerque 
(SEBRAE;NA). Si Sérgio Gonçalves da Silva (SEPÒG); Sra Marcele Regina Nogueira Pereira 
(UNIR) e Sr. Salalíel Rodrigues de Souza (SGSCOOP/Rü), além de 06 (seis) Suplentes 
Sr Diego Brito Campos (Banco da Amazônia); Sr. José Orlean Gomes da Silva (FAPERON); 
Sr. José Soares de Souza (FCDL: Sr. Alessandra Crispim Macedo (FEEMPI); Sr. Emerson Fidel 
Campes de Araújo (HERO; •- :> Sr Everton Melo da Rosa (AJE/RO). O Presidente observou cue 
embora estivessem presentes os representantes Titular e Suplente da FAPERON, da FCDL e da 
FIERO, quando houvesse decisão somente seria computado o voto do Titular, ern razão do 
estabelecido no Artigo il. parágrafo único, do Regimento Interno.

iVi; Pço t/v AJJOIO Jü Mií/O t* . ú'riif.xt •. 'Jay
A/ C- Mii.iC'3 iVU--. 343}. Ofari.q . pcr.t U.V ••■O* 

C2P&&01*M7 
7“‘ ' •> 33 / 7 Whs - v. vi
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3-ORDEM DO DIA

3.1 - ELEIÇÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO SEBRAE EM RONDONIA, 
COMPLEMENTAÇÃO DO MANDATO

O Presidente anotou que por força do Estatuto, o único assunto a ser tratado era s escolha de um 
Diretor ou de uma Diretora para completar o mandato, no caso, preencher a vaga na Diretoria 
Administrativa Financeira Repassou que no dia 04 de março de 2021, inslrusndo as Cartas 
expedidas para as quinze entidades, por e-mail foram encaminhados documentos, quais sejam: 
cópia cio Despacho determinando s instauração do Processo Eleitoral; cópia da Resolução 
n° 227/2012 e cópia do atuai Estatuto do SEBRAE/RO. Frisou que no dia 26 de março, também 
por e mail k pelo grupo de WhastApp foi remetida a Carta Circular n" 05/2021. informando sobre- o 
pedido de inscrição des candidatos indicados pelos Conselheiros Titulares, acompanhada de 
Currículo e de documentos trazidos pelos interessados, tudo em observância ás normas que 
disciplinam o Processo Eleitoral. Assinalou que dois candidatos foram inscritos, no caso 
o Sr. Olêbio Billiany do Mattos e a Sra Eliete de Faria Moreira Nascimento. Lembrou que a 
votação se processaria de íoima nominal e aberta, só podendo votar o Conselheiro Tiniisr ou 
o Conselheiro Suplente empossado até o dia 15 de março de 2021, ante o disposto no aogo 4“ e 
no artigo 9°, da Resolução CDN n* 227/2012. sagrando-se eleito o candidato que atingir o minimo 
cie oito votos, inteligência que se tem do disposto no artigo 20, inciso II, do Estatuto do 
SEBRAE/RO Como nenhum Conselheiro ou Conselheira fez solicitação, iniciou o processo de 
coleta de votos O Conselheiro Francisco Hidalgo (FACER), votou em Eliete Nascimento; 
o Conselheiro Ranicry Araújo (FECOMERCIO), votou em Clébio oe Mattos; o Conselheiro 
Sérgio Gonçalves (SEPOG). votou em Clébio de Mattos, a Conselheira Maria Cláudia (CAIXA 
ECONÔMICA), votou em Clébio oe Mattos; o Conselheiro Alessandro Crispim (FEEMPI), votou 
em Clébio cie Mattos; o Conselheiro Alan Gurgei (FIERO), votou em Eliete Nascimento; 
o Conselheiro Darci Cerutti (FCDL), votou em Eliete Nascimento; o Conselheiro Everton Melo 
(AJE/RO), votou em Eliete Nascimento; o Conselheiro Hélio Dins (FAPERON). votou em Eliele 
Nascimento; a Conselheira Marcele Pereira (UNIR), votou em Eiiete Nascimento; 
o Conselheiro Edson Lemos (Banco do Brasil), votou em Clébio de Mattos, o Conselheiro 
Diego Brito (Banco da Amazônia), votou em Clébio oe Mattos; o Conselheiro Evandro 
Padovani (SEAGRI) votou sm Clébio de Mattos; a Conselheira Magaly de Albuquerque 
(SE3RAE/NA; declarando qus leve orientação para acompanhar a maioria, votou em Clébio de 
Monos e o Conselheiro Salatiel Rodrigues (SESCOOP/RO). votou em Eliete Nascimento. 
O Presidente informou que a Sra. Eliete Nascimento obteve C7 (sete) votos, enquanto c 
Sr. Clébio de Mattos recebeu 06 (oito) votos, declarando este eleito para assumir o Cargo de 
Diretor Administrativo Financeiro do SEBRAE/RO. cujo término do mandato sa dará em 31 de

CDN

Sví VíVí> uV Af!>v>0 áb .vf-tro <:

Zb‘ 7G o
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dezembro de 2022. Na sequência, às Í5h27min, declarou encerrada a 1" Reunião ExtraonJinária 
do Conselho Deliberativo, solicitando a lavratura da Ata dentro dos parâmetros traçados no Ari. 
20, parágrafo 14. áo Estatuto do SEBRAE/RO

Porto Velho - RO, 30 de março de 2021
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JOSÉ ALVES ÇEREIRA FILHO 

Ci-c-fe de Gabinéíe do CDE/SEBRAE/RO
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íâlívíl SAMUEL SILVA DE ALMEIDA 
p. MATRINCHA 566 
CASA 08 LAGOA 
76812-024 PORTO VELHO RO
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Vaja aqui o que está sendo cobrado:
1. Piano Conti atado RS

2. Outros Lançamentos RS 
Total

53.9?
Período de Uso 

de 09/02/2019 a 08/03/2019

Vencimento

25/03/2019
1 17

RS 55,16

o cc-nío; üí 5.5.1/Va;.>- nr. ú.'t*

> Valor í!S 
ST :•?

1. Piano Cont. atado 35 272/
iVilV• - »'l '.Ü '-.C'!, ..ltd 

Af. <
-Idl ‘w'

9'9 li»'*
./)•> - Mint»' ; | r..\ ,(

U*C a* o -;G9 :rl«COi ilSê)
Serviços Inclusos uo s&u Wrao
Pat-uiv d«* D^Ctvs Cv d c^e 433

Sub Total • Plano Contratado RS 53.99[

2. Outros üinçameMc3
Juro.*; c MuH?

Rí 1,17Sub Totai - Outros Lançamentos

Total a Pagar Rí 55,16

.*:

Prezado Cliente,

Este boleto não quita débitos de meses anteriores.

Sr. Cabes, receber pagamento em dinheiro.

Pague sua ••■onta ni"; ta.-ic..’; c...->..|.tfiaao!, i/f.-i'-'iaiKilalmenie: llaú. HSBC, Biinfco do arvuiil, Si-iniamlar e oh'iij>;.

lota! Vencimento »■ 
25/03/19

ri Q4"- Auvamáaco Fcr,3:> r-r *.' - /
09/V.2/19 a. i» >3/1?

cne-He
SAMUEL SILVA Oi í RS 55,16r?0 -

61 a 6?

551.60160201-0._i __9032.5J_9J.22Q;3_ L 065p4_31ól22_-j84.890000000-2
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folhas .hFjp°'*:'Produto: Sf’C MIX MAIS + ACÀO + PARTICIPAÇÃO EM EMPRESAS 
Operador: EUETE DÊ FARIAS MOREIRA NASCIMENTO 

Data/Hora: 14.05.2019 í !0rt:27m

SP€
tt RASH

O
DADOS INFORMADOS

04. 774. IO5/C001 *.'r‘

; INFORMAÇÃO COM!
| USO EXCLUSIVO DA 
j A DIVULGAÇÃO Dt ;

Ni.IAL
<ÍUO ÍÍA APROVAÇÃO OS CuiliXTr
‘■ SU3EITAaÁ o íHFRAT0R ÀS SANÇ > > PENAIS.

REGA ASSOCIADA F'ASÃ >V. 
! iFORMA<;/ ■.-. A TEPCei''

RESUMO DAS OCORRÊNCIAS

CNPJ: 04.774.105/0001-59

Saciai: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDO MA

Úítima Ocorrência ValorQuantidadeOcorrência

üo dadnf.

Açâo:

CaiiíiuUõ 0:'B= ;e ao Banco:

Prot*’>P>.
1 :ro <!'.* SPC

óe-'. do j r?: jíjdioárlü:Ir ií:; ni

CfiequeH n Fundo - ÇÇF:

> Registro da Cheauc1 iojisla:

Centra Or Jcm - Outras Ocorráficias*.

ConsuTa realizada;

Aiertã ex:- Uvcumentos:

Cr«. é ;0 concèditíor

!. ontra-ordem

Cynj; oie StKiietáriíi:
ParUdpaçdcí- ern Empresas:

Contra-ordem docío.diferente dv . ansuitaao;

IDENTIFICAÇÃO

C NF.!: 04.7 74.105/0001 -55

«lütnçflo do CNP): ATIVA atualizado em 08/05/2019 às 00:00

P„ 4<- SERVIÇO OE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 06 RONOONIA'“‘s

r.-ite de ; . «wçin 11/02/1981
, 7020400 • ATIVIDADES OÉ CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULÍORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

ENDEREÇO/l «CAL IILACAO

AV CAMPOS SALES. 2421 íExibir macal gj» 
OLARIA

rniieivç

Cidiide; PORTO VELHO!i.f rro
CrP. 76801-281UH RO

TELEFONES VINCULADOS AO DOCUMENTO CONSULTADO 
Detalhe UFTeiTípo de instalação CidadeDDD / Telefone

69 3U26-1551
65 3043-3869

ENDEREÇOS INFORMADOS ANTERIORMENTE 
Endereço

AV CAMPOS SALES, 3421

UFCEPCidade*Han (C‘

RO78902-080PORTO VFi.MGOLAPíA

QUADRO ADMINISTRATIVO

Nome
VALD5MAR CAM ATA JUNIOR204.660.482-20

1 Eleito ateEleito emCargo

DIRETOR
Estado CivilNacionalidade

01/12/0002.

Nome2 CPF

CARLOS BERT! NIEMEYER108.763.978 60
Eleito atéEleito emCargoEstado CivilNacionalidade

1/2https://servicos.spc.orí;T)r;spc/consui!a/impressaodmpri<r!Í{RBpori,acüon?i(T!primirHeader=írue&iiujice=0

https://servicos.spc.or%c3%ad;T)r;spc/consui!a/impressaodmpri%3cr!%c3%8d%7bRBpori,ac%c3%bcon?i(T!primirHeader=%c3%adrue&iiujice=0
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% Fls.

impressão>f,
U!/12/0002DIRETOR_3Í^/í/ cí,f

^C00.530.95E-70

4. Nomv
SAMUEL DA SILVA ALMEIDAP

Eleito atéEleitoCargo

DIRETOR

Estado CíwilNacionalidade
01/12/0002

i'. CONSULTAS REALJZAOAS

CONSULTAS REALIZADAS MÃO SÃO INFOHMACÕES PESASONADORAS, NÃO OEVENDO COÍiSTlTliIR-SE EM ' ATOR RESTRITIVO DE CtStOr

Totiil dt CõnsuRaS (Oltanos R0 dias): S

Associado/Empresa Consultaote 
DEL011TE TOUCHc TOHMATSU AUDIT 

EDITORA KEC

CHUBB SEGUROS BRASIL S/A 
TOKIO MARINE SEGURADORA S 

BANCOOB

OriíjensCidade Origem 
SAO PAULO / SP 

RIO CE JANEIRO / RJ 
SAO PAULO / SP

Data da Consulta
SAO PAULO I SP 
SAO PAUuO / SP 
SAO PAULO ! SP 
SAO PAULO / SP 
SAO PAULO : SP

04/04/2019 00:00:00 
27/03/2019 00:00:00 
22/03/2019 00:00:00 
28/02/2019 00:00:00 
01/02/2019 00:00:00 BRASÍLIA / DF

Número do Protocolo: 002.095.478.678''!

^oc3^VÍ2J
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2/2tiUps:/;servicos.spc.org.&r/spc/cQnsulta/impressao/imprirn:rReporl.aclion?ímprimirHeader=iruei«intlice-Ü



PRoci^l'V
FOLHAS.. j

J*'/

Vilhena/RO. 08 de julho de 2021.

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

O Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas do Estado de Rondônia - 

SEBRAE/RO. por seu representante legal abaixo-assinado, declara para os fins de 

direito, que cumpre plenamente todas as obrigações societárias, estatutárias, 

ambientais, tributárias, previüenciárias, trabalhista, contratuais ou qualquer natureza 

que, de forma líquida e certa, lhes são legalmente exigidas, concordando ainda com 

todas as condições e compromissos no Plano de Trabalho apresentado.

1

Clébio Billiany De Mattos 
Diretor Administrativo e Financeiro 

SEBRAE/RO

Daniel Pereira 
Diretor Superintendente

SEBRAE/RO

St-nsiço do Apoio as Micro e Poquonas Bmpmaas
• r.pmaos Sales; 3421. Oianr- 

CEP 76.30 P2fí 
7.3&30 ~-www.ro.

‘Saiftü/RO

t/O/

CÓDIGO: 70-1B-DF-11-29-95-F6-37-7A-71-D3-88-FB-9A-67-34-CF-94-D2-AC

http://www.ro
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

foi

DECLARAÇÃO DE 1DONEIDAD •

O documento acima foi proposto para assinatura digitai através da plataforma de assinaturas cto SESRAc 
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link

n.lr/veriiicadorassinaturas/ff/sea-' i‘?codiori-7ft-13-DF-i 1-29-P;''-https/ivAwr.assinaturaaigital 
71-03-88-FB-9A-67-34-CF-94-D2-AC acesse o site
https://wvvA-.assinati.iradigital.sebr3e.cpnt br/verificadorassinaturas/Wssarcl'i t- d digo abaix

CODIGO: /0-1B-DF-11-29-9S-F6-37-7A-71-D3-S8-FB-9A.67-34-CF-9<í-D2-AC

0{s) riomeís) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(sào)

v Daniel Pereira-20409311200 ■ 08/07/2021 15:49:25
ir-le sente de rgde. pessc iilranslerh/elStatus: Assinadosletronicament ma

IP: 181.221.1

v Clébio BiHiany de Mattos - 43966145220 - 08/07/2021 '5:51:56 
Status: Assinado c- 
IP: 200.172.91.146

enha de rede. pessoa!s, media:

https://wvvA-.assinati.iradigital.sebr3e.cpnt
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SEBRA E

Vilhena/RO, 09 de julho de 2021.

DECLARACAO

Declaramos para os devidos fins que o Serviço de Apoio as Micros e Pequenas 

Empresas do Estado de Ronoônia esta desobrigado a apresentar o Balanço Financeiro, 

conforme Decisão Normativa n° 94/2008 do Tribunal de Contas da União.

Clébio Billiany De Mattos 
Diretor Administrativo e Financeiro 

SEBRAE/RO

Daniel Pereira 
Diretor Superintendente 

SEBRAE/RO

Sf /viço de Apoio as Micro e Por/ueriss Empresas 
Caritpos Sales. 3421. Olaria ■ Porto Velho/RO 

CEP 75. W1-281
fui 69 3217 3800 - wkavro. sebrae.cam.D'

CÓDIGO: 0C-8C-E9-93-6B-A2-39-47-B2-SC-24-71-08-3E-E5-3S-7D-A2-96-80
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Declaraçao do Balanço Financeiro

O documento ..;c- 
verificara auíenfiddade ias sssi: 
hlt})s://'Mw.a:ysinaturadigitai.sebr.
B2-5C-24-? 1-08-3E-È5-35-7D-A2--96-80..Hiesse o site
httpst/fwww.assinaturâdigitai Seferae.ço(n bf/yafiflcadprassjnáfuras/Wssarcli e digite o código abai*

proposto para assinatura digitai através da plalaíufma cte assinaturas 
ss dique neste Snk

In ;<vl

if* ir
!.:/verilicaclOFassinakiFas/#feeârch?codigo=0C-SC-E9-93-1.:B /con

CODIGO: ÜC-8C L;9-93-6B A2-39-4; B2 5C-24-71-08-3E -&5-35-7D-A'.d96-8Ü

O(s) norrte{si :ndicado(s} pa-a assinatun. bem como seu(s) status é(são]:

v Daniel Pereira - 20409311200 - OaX;7,2021 09:48:10
Status: Assinado eletrônica •.venha de rede, pessoal e intransferível
IP: 181 221.181.1.9

vr Clébio Biiliany de Mattos - 46966145220 - 09/07/2021 12;44:3« 
Status: Assinado eletruiai^r 
IP: 200.172.91.146

lent!.', mediante senha cie rede. pessoal e intransferível
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DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins, a quem possa interessar que o Escritório Regional de Vílhena 
possui um quadro funcional capacitado para axuar nos projetos e programas oferecidos pela 
instituição

Assim sendo, segue a relação dos funcionários para conhecimento e possíveis esclarecimentos e 
orientações necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos junto a Prefeitura Municipal de 
Vilhena/ RO.

CARGONOME

Charif Moharned

Emerson Inácio da Silva

Aniele Caroline lesser

Cristiane Helena C. de Arruda Fujihara

Gerente

Analista

Analista

Analista

AnalistaAngela Maria Vieira

Por ser expressão de verdade, firmo o presente.

Porto Velho - RO, 09 de julho de 2021.

Cristiane de Cássia Bolonhez Rivero
Gerente da Unidade de Gestão de Pessoas 

SEBRAE/RO

Serviço d<- A-raio ás Micro c Pequena» Empresas «Jo Rondônia
Tel.' 39 22f7.3S}'.v:>

GEP ró -CH • i i j • T(:i . iKi 321Ç.254
[ lari CBP

\7\0í :.;li
CÓDIGO: 80-98-B3-2A-E2 12-lF-2B-aÊ-3C-iS-A5-lé-32'-72t426i‘F9i;Gà-'ef'-CD’e nvb.-
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DECLARAÇÃO REGIONAL VIL CENA

O documento acima foi proposto para assinatura <)igital através da plataforma de assinaturas do SF6RA 
verificai a autenticidade das assinaturas dique neste link
hltps://vAvw.a3.sinaturaiTigital.sebfae-com.br/verificadorasanaturas#/search?codigo=80-98-B8-2A-[::2-'!:: 
3C-15-A5-1E 82-74-2B-F9-C6-EE-CD acesse o site
htfo$//wwv.assfnaturadigitaf sebrr.3.com.lir'verificado«tssinatora8-‘#/searche digite o código abaixo: 

CÓDIGO: 80-«K-B8-ZA-Ê2- 2-1! -2B-3Í

1F-26-8E

5C-15-A5-16-B2-74-2B-F9-CB-: Ír-GD

0(s) nome; si foÇs; para assinatura, bíim corno seu(s) status é(sãoi.

O Cristiane de Cássia Boionhez - 22100580230 - 09/07/2021 13:13:43 
Status; Assmado eletronicamente, mediante senha oe rede. pessoal e intransferwe- 
!P: 200.172.S! .146
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Vilhena/RO, 08 de julho de 2021.

POLHAS.?..? /
Declaração de Entidade Sem Fins Lucrativos

O Serviço de. Apoio às Micros e Pequenas Empresas do. Estado de Rondônia 
SEBRAE/RO, sociedade civil sem fins lucrativos, integrante e vinculado ao Sistema 
SEBRAE, inscrita no CNPJ sob n.2 04.774.105/0001-59, com sede à Av. Campos Sales. 
n.2 3421, bairro Olaria. Declara para os devidos fins. ser entidade sem fins lucrativos, 
conforme Lei n.9 9.532, de 1997, art.15, § 32, alterado pela Lei ne 9.718, de 1998, art. 
10 e 18. IV, e atende aos seguintes requisitos:

Não remunerar por qualquer forma seus dirigentes pelos serviços prestados;a)

b) Aplicar integraimente no país os seus recursos na manutenção e desenvolvimento 

dos objetivos institucionais;

Manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

c)

Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 

a • modificar sua situação patrimonial;

d)

Apresentar, anualmente, declaração de informações (DIPJ), em conformidade 

com o disposto.

e)

Daniel Pereira 
Diretor Superintendente 

SEBRAE/RO

Clébio Billiany De Mattos 
Diretor Administrativo e Financeiro 

SEBRAE/RO

ú v le Apoio às Micro e Paqueoas Smpíesas
; gripou Salas. 3421. Olaria ■

CEP 76.801-26)
>9 3217 380G - www.to se/v; .,>>>. hr

CÓDIGO: 1A-40-FE-87-S3-4C-99-63-74-37-9F-1E-9F-SO-02-84-3B-4C-AO-DC

http://www.to
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DECLARAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma do assinaturas do SE8RAE 
verificar a aitentícidade das assinatuas cíIpud neste Snk
https:/íww-.v a.ssi ialuradigital.sePiae.coin poveriíicacidrasskiaíür^AVSeíií- i?cociigo=1 A 40 FE - -'i3- 
37-9F-1E-9F-50-02-84-3B-4C-AO-DC acesse 0 site
https-jtwww.i'issinaturedigital.sohrae.com.br/verificadorassinaturas'Wsoarch o digite o código abaixo:

CÓDIGO; 1A-4OFE-87-33-4C-93-S3--74--37-9F-1Ê-9F-50-02-84-3B-4C-AQ-DC

O(s) nome(s) iixiicadoís) para assinatura, bem como seu(s) status é(são}

# ✓ Daniel Pereira - 20409311200 - 0STI7/20-21 15:48:44
o eletronica-riente, tried'*.! :Le senha dç retie, pessoal -• wansíeiívelStatus: mss

IP: 181,221

V Clébío Billíany de- Mattos -46966145220 08/07,-2021 15:51 33
Status: Ass : ado eietrcHU^anienttí. mediante senha de rede, pessoa! s intransferível
IP: 200.172.9U46

mmÊm-
m



RESOLUÇÃO N.° 08/2020/CDE Porto Velho - RO, 21 de setembro de 2020.

APROVA AS ALTERAÇÕES DO 
REGIMENTO INTERNO DO 
SEBRAE EM RONDÔNIA

O CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL DO SERVIÇO DE APOIO 
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
C DE/SE BR AE/RO, com base no previsto no art 20. inciso IX e parágrafo 
10, cio Estatuto Social cio SEBRAE/RO e de acordo com a decisão 
adotada na 3a Reunião Extraordinária, realizada em 21 de setembro de 
2020,

)

RESOLVE:

Art, Io. Aprovar as alterações do Regimento interno do Sebrae em Rondônia, 
conforme documentação anexa, a qual é parte integrante desta, 
independente de transcrição

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

i
■ vy. ;

HÉLIp''Ò!AS,pp. SOUZA
Presidente do Conselho DeliberatW^taâiiat do Serviço de Apoio Às Micro e 

Pequenas Empresas qõ-€'staaô\cie Rondônia - SEBRAE/RO

: v- -

r*

às.Micro t? Empr&sas
: 'RO
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KEGIMEN I O INTEKiV) 1)0
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ES PADO DE

RONDÔNIA - SEBKAE/RO

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - SEBRAE/RO, com sede e foro em Porto Velho, é uma entidade 
associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituído sob a forma de 
serviço social autônomo, regulado por seu Estatuto Social e regulamentado pelo 
presente Regimento Interno.

Art. 2° Este Regimento Interno tem por finalidade disciplinar o funcionamento do serviço 
interno do SEBRAE/RO.

Capitulo II

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 3o A gestão administrativa e técnica é exercida pela Diretoria Executiva, órgão 
colegiado de natureza executiva, doravante designada por sua sigla UIREX

§ 1o A DIREX, é composta por um (01) Diretoi Superintendente, um (01) Diretor 
Técnico e um (01) Diretor Administrativo e Financeiro

§ 2o Nos casos de afastamento temporário, os membros da DIREX substituir-se- 
ão entre si, devendo ser informado a respeito o Presidente do Conselho 
Deliberativo Estadual - CDE. quando se tratar de substituição do Diretor 
Superintendente.

Art. 4o A DIREX poderá tomar as decisões em reuniões presenciais ou de forma virtual 
ou eletrônica.

§ Io As decisões serão tomadas por maioria simples;

§ 2o As decisões da DIREX serão registradas em súmulas, contendo a uanscrição 
cias decisões tomadas e as divergências, quando ocorrerem.

f/\ /
Gerente/U)U£ 

OAB/Rn

1
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§ 3° As decisões da DIREX produzirão seus efeitos com a emissão de Resoluções 
e Despachos, salvo nas hipóteses em que seja necessária a aprovação da 
matéria pelo Conselho Deliberativo Estadual.

Capítulo III

DAS COMPETÊNCIAS

SEÇAOI
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 5o Compete ã DIREX, além das atribuições disciplinadas pelo Estatuto Social:

I. Implementar procedimento automatizados para otimizar as atividades 
internas, visando melhor eficiência e eficácia na gestão;

II. Adotar boas práticas de gestão de processos, implementando novos 
modelos;

lil Buscar o aperfeiçoamento contínuo dos processos organizacionais;
IV. Implementar a liansformação digita! em todos os setores;

SEÇAO II
DO DIRETOR SUPERINTENDENTE

Art. 6o Compete ao Diretor Superintendente, além das atribuições disciplinadas pelo 
Estatuto Social:

!. Implementar procedimento automatizados para otimizar as atividades 
internas visando melhor eficiência o eficácia na gestáo;

II. Implementar a transformação digital em todos os setores;
III. Buscar a transformação digital em todos os setores;/-V

SEÇAO III 
DOS DIRETORES

Art. 7“ Compete aos Diretores, além das atribuições disciplinadas pelo Estatuto Social:

i. Sistematizar o gerenciamento de processos:
II. Atualizar normativos internos;

III, Buscar a transformação digital em todos os setores;
IV, Adequar processos e procedimentos ás novas realidades;
V. Implementar gestáo de processos;

~ y v •.TacItèt/M.iiosAnjc:-
Gerente/UJUR

OAB/Komv

X2
AíAímíiíM



SEBRAC

Capítulo IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 8o A estrutura organizacional é composta por Unidades de Governança. 
Atendimento, Inteligência, Articulação, Suporte e de Gestão, cuja 
configuração e atribuições serão definidas por Resolução da DIREX

Art. 9o As atividades e os projetos serão desenvolvidos por equipes multiprofissionais, 
compostas pelos colaboradores, podendo ser complementadas por membros do 
Sistema SEBRAE, sob a supervisão de um membro da DIREX

Art. 10 A coordenação e supervisão da implantação das atividades e dos projetos serão 
desenvolvidas nos seguintes campos:

i. Gestão Estratégica;
II. Gestão Técnica; e 

III Gestão Administrativa e Financeira.

Capítulo V
COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DA IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES E DOS

PROJETOS

SEÇAOI
DA GESTÃO ESTRATÉGICA

Art. 11 Sob a responsabilidade geral do Diretor Superintendente compreende a Gestão 
Estratégica dos negócios e o relacionamento institucional, compreendendo:

ampla leitura dos cenários em que opera o Sistema SEBRAE e o 
SEBRAE/RO;
equacionar propostas de atuação de médio e longo prazos; 
propor alteração nas legislações estaduais e municipais visando facilitar 
e simplificar as obrigações administrativas, tributárias previdenciárias. 
e de acesso ao crédito pelo público-alvo;
coordenar a elaboração dos relatórios de acompanhamento e avaliação 
do Direcionamento Estratégico, das Diretrizes Orçamentárias, dos 
Orçamentos e dos Planos Anuais, visando submetê-los à aprovação do 
Conselho Deliberativo Estadual;
promover a realização e a difusão de estudos, documentos, pesquisas 
e estatísticas de interesse do público-alvo, inclusive quanto aos 
impactos e influências das medidas econômicas ou mudanças no 
ambiente de negócios.
promover a articulação de redes de parcerias, com instituições públicas 
e privadas, visando o fortalecimento das ações voltadas aos pequenos 
negócios;

Ítí/:

II
III

IV

V.

VI.

.. •'( V ;
nii'Q PiílMwMJoíAI'!®' 
UÊrenve/UJUN.

OMi/uivn?

I
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VII estimular a integração ínter-díretorias, visando a sua unidade de 
propósitos, convergência de ações, modernização administrativa, 
atualização técnica e constante adaptação ás mudanças; 
estabelecer as estratégias de atuação nos vários níveis organizacionais; 
coordenar as ações cie comunicação social e de divulgação institucional; 
identificar e apoiar a implementação de ações na área de cooperação 
internacional, observada a regulamentação cio segmento pelo 
SEBRAE Nacional.

VIII.
IX.
X.

SEÇÃO li
DA GESTÃO TÉCNICA

Art 12 Sob a responsabilidade geral do Diretor Técnico, compreende a Gestão Técnica 
dos negócios do SEBRAE, a orientação, implementação e acompanhamento das 
ações baseadas no Direcionamento Estratégico, nas políticas, diretrizes e 
prioridades emanadas do CDN e do CDE, mediante o desenvolvimento de 
metodologias, tecnologias e instrumentos de apoio, compreendendo;

>

estabelecer instrumentos e mecanismos de coordenação e avaliação 
do desempenho e dos resultados das ações executadas; 
organizar e disseminar informações sobre tais ações: 
identificar, selecionar e desenvolver novas metodologias e tecnologias 
que visem a ampliação e o aprimoramento do apoio aos 
empreendimentos de pequeno porte;
identificar e apoiai a implementação de ações na área de cooperação 
com instituições parceiras;
promover a articulação do redes de parcerias, com instituições públicas 
e privadas, visando o fortalecimento das ações voltadas aos pequenos 
negócios;
viabilizar ações das áreas finalisticas que proporcionem o atendimento 
das necessidades dos pequenos negócios;
definir e apoiar estratégias de atendimento com foco nos resultados 
institucionais.

I.

ill.

IV.

V.

VI
/-V

VII

SEÇAO 111
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 13 Sob a responsabilidade geral do Diretor Administrativo e Financeiro compreende 
a Gestão Administrativa e Financeira, a organização, o planejamento, a 
coordenação, a execução e o controle das atividades administrativas:

l gerir os recursos materiais, financeiros e humanos; 
lí. elaborar e propor normas internas de funcionamento;

III. executar o controle da gestão administrativa, orçamentária e 
financeira submetendo os resultados obtidos ao Conselho 
Deliberativo Estadual;

4
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procede; ao acompanhamento e á análise das prestações de contas
das ações executadas pelo SEBRAE/RO e entidades parceiras;
implantar e operacionalizar sistema de informações gerenciais para
subsidiar o planejamento e a tomada de decisões;
orientar as unidades operacionais quanto aos métodos e processos
de modernização necessários ao aprimoramento de suas atividades;
acompanhar e analisar os assuntos relativos á legislação,
jurisprudência e à doutrina, em áreas de interesse interno.
elaborar mensal e cumulativamente, demonstração pormenorizada
da situação econômica e financeira, procedendo à elaboração de
comparativo da receita e despesa.
utilizar o plano de contas único do Sistema SEBRAE,
identificar, selecionar e desenvolver novas metodologias e
tecnologias que visem à ampliação e o aprimoramento do apoio aos
empreendimentos de pequeno porte;
identificar e apoiar a implementação de ações na área de cooperação 
com instituições parceira.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.
X.

XI

Capitulo VI
Documentos Normativos e Instrumentos de Comunicação

Art. 14 Os atos de natureza normativa e executiva, são:

I Direcionamento Estratégico
conceitos fundamentais da organização orienta a atuação das 
Unidades Estaduais pele SEBRAE Nacional e estabelece de maneira 
sistematizada um caminho para a excelência no apoio ao 
desenvolvimento dos pequenos negócios:

documento que estabelece os

II. Diretrizes Orçamentárias - instrumento normatizador, de curto 
prazo, que orienta a elaboração e execução do Orçamento anual.Hü

III Despacho - encaminhamento de mero expediente corn indicação de 
prosseguimento realizada poi gestores. Podendo ser infoimativo ou 
decisório.

IV. Instrução Normativa - ato administrativo expedido pela Diretor 
Administrativo e Financeiro para normatizar procedimentos e 
processos do SEBRAE/RO;

V Orçamento Anual - documento de previsão de receitas e estimativa 
de despesas a serem realizadas em um ano;

VI. Plano Pturianual - ferramenta que permite ordenar e sistematizar 
informação considerada relevante para realizar um trabalho, 
permitindo inter-relacionar os recursos humanos, financeiros 
materiais e tecnológicos disponíveis;

.‘V V N
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Portaria - ato administrativo interno por meio do qual a DlREX expede 
determinações gerais ou especiais a subordinados, ou designam 
empregado para funções e cargos secundários. Por portaria também 
se iniciam sindicâncias e processos administrativos;

VII

VIII. Resolução - ato administrativo normativo expedido pela DlREX para 
disciplinar matéria de sua competência específica. Ê ato inferior ao 
Estatuto, não podendo inová-lo ou contrariá-lo, mas unicamente 
complementá-lo e explicá-lo,

Art. 15 Sáo definidos os seguintes instrumentos formais de comunicação ao. ninistrativa:

Carta Circular: documento indicado para divulgação de algo entre 
um grupo de destinatários, devendo transitar entre eles:

I

Carta: instrumento que se utiliza sob a forma escrita, de natureza 
administrativa, social ou comercial, que contenha informação de 
interesse específico do destinatáiio;

II.

Correio eletrônico: e-maíl ou ferramentas eletrônicas de 
comunicação utilizados como meio de comunicação.

Ill

Memorando: documento de comunicação interna que pode ser 
utilizado no mesmo ou entre os níveis hierárquicos diferentes, para 
expor assuntos referentes a situações administrativas ern geral; é 
meio utilizado para um bom fluxo de informações, de forma clara e 
objetiva, auxiliando na mudança e no alcance dos objetivos da 
empresa

IV.

Nota técnica: documento elaborado por técnicos especializados em 
determinado assunto visando sua análise completa de todo o 
contexto, devendertonter histórico e fundamento legal, baseados em 
informações relevantes

V.
•'“V

VI. Parecer Normativo: parecer jurídico de cunho interpretative, com 
natureza declaratória e vinculante ao entendimento neles expiesso. 
Formaliza o entendimento padrão paia todos os casos semelhantes 
de conuataçao.

VII Parecer: pronunciamento por escrito de urna opinião técnica que deve 
ser assinado e datado, deve conter o nome e o registro do 
profissional, emitido por um especialista (por exemplo, advogado, 
médico ou psicólogo) sobre determinada situação que exija 
conhecimentos técnicos, deverá conter a fundamentação por meio de 
referências, artigos científicos comprovados ou leis que expliquem 
sua opinião;

Gerente/U3UR
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Capítulo vil
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento 
Interno serão analisados pela DIREX. consoante o Estatuto Social do 
SEBRAE/RO e. se for o caso, submetidos ao Conselho Deliberativo Estadual.

Art. 16

Art. 17 Este Regimento Interno entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte a partir 
da sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Porto Velho, 21 de setembro de 2020

HÉLÍO piASi 
Presidente do Conselho Deliber

DE SOUZA
ativo Estadual do SEBRAE/Rü
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDONIA
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comérçj.

SEMTIC
PROC^I^SÍm
folhas..^.!....)Despacho n° 02

Vilhena, 23 de agosto de 2021.

A
Procuradoria Geral - PGM

Assunto: Disponibilidade Financeira p atender repasse a Entidades.

Encaminho o presente Processo para análise quanto a viabilidade e legalidade 
de repasse ao Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas de 
Rondônia - SEBRAE, visto que é interesse desta Administração em firmar 
parceria com o SEBRAE para elaboração do PLANO MUNICIPAL DO 
TURISMO. ação essa que faz parte do PROJETO CIDADE 
EMPREENDEDORA, pois atende ao previsto no Plano de Trabalho do 
convênio firmado coma JBS para atender as entidades Foram anexados ao 
processo o Plano de Trabalho e documentação da entidade e de seus 
representantes legais.

Informamos que a elaboração do PLANO MUNICIPAL DO TURISMO, faz parte 
das exigências dp Ministério do Turismo para que Vilhena integre o MAPA DO 
TURISMO, é uma necessidade esse diagnóstico/inventário da demanda e 
oferta turística, criação dos objetivos e metas institucionais para o 
desenvolvimento do turismo, a criação de roteiros e também é de suma 
importância ter um instrumento para nortear as ações visando um 
desenvolvimento sustentável do Município no setor.

Cs

Dotação-----Apoio e Fortalecimento das Ações do Comércio, da Indústria e do
Turismo de Negócios.

• Contribuições R$ 100.000,00 (repasse a Entidades).

Atenciosamente

í\
ViebbelíiTnjTie OliveiraAdilfeottskrsé

Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
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PROCESSO: 3835/2021

PARECER JURÍDICO

Trata-se de proposta de Convênio elaborado pelo Serviço de Apoio as Micro e 

pequenas empresas - SEBRAE.

Foram juntados diversos documentos, inclusive Plano de Trabalho, Certidões 

Negativas e demais instrumentos que perfazem à referida solicitação.

Vislumbro a Instrução Normativa 008/2009 e alteração em seu artigo Io e verifico quê 

não há óbices para atender ao pleito da requerente.

Observo que a prestação de contas do referido Convênio deverá ser feita em tt 

hábil, com anuência do respectivo Órgão de Controle interno.

Posto isto, somos pelo deferimento do pedido, consoante espelhado no documento de 

fls. 01 e demais documentos que instruem o presente orocesso.

É o que me parece.
\
\

Vilhena - RO. 26A. >021 .

Márió Gardihi 
Advogadado Municíp



Processo n°J^ 

Folha n° t̂~Y\PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho n.° (1

de: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

im.PARA:
ib

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando 0 presente 

processo para prosseguimento conforme

Vilhena (RO), .df I 2021 « 1ra>



PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA
ESTADO DE RONDONIA

Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
SEMTIC

Despacho 04

Vilhena, 26 de agosco de 2021.

Ao
.-d VGabinete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor Eduardo Tsuru 21/proc3.a25..J
ippiHA&ââi.
\

Assumo: Plano Municipal do Turismo parceria com o SEBRAE

Encaminho o presente, após o deferimento pela PGM(fls 72), para 
conhecimento e autorizo do Excelentíssimo Prefeito para prosseguimento ao 
Processo n° 3835/2021, visto que a Administração Pública tem interesse, pois 
atende ao previsto no Plano de Trabalho do convênio firmado corn a JBS para 
atender as entidades. Foram anexados ao processo o Plano de Trabalho e 
documentação da entidade e de seus representantes legais. Informamos ainda 
que temos disponibilidade financeira já prevista na Lei n° 4971/18.

Dotação - 11.0123.691.00551115 - Apoio e Fortalecimento das Açoes do 
Comércio, da Indústria e do Turismo de Negócios.

•> Contribuições R$ 1.00.000,00 (repasse a Entidades)

Informamos que a elaboração do PLANO MUNICIPAL DO TURISMO, faz parte 
das exigências do Ministério do Turismo para que Vilhena integre o MAPA DO 
TURISMO, é uma necessidade esse diagnóstico/inventário da demanda e 
oferta turística, criação dos objetivos e metas institucionais para o 
desenvolvimento do turismo, a criação dç roteiros e também é ele suma 
importância ter um instrumento para nortea/ as ações visando um 
desenvolvimento sustentável do Município no setor,

Atenciosamente,

■IENAprefstubAd!
Rita MaiM Coiy-ca

«rir • Macula z-W

J
Eduardo Toshiya Tsuru

Prefeito do Município



PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
SEMTIC „------^

PROC 
FOLHAS...>.^...

Despacho n°

Vilhena, 27 de agosto de 2021.

Procuradoria Geral do Município
Alt: Dra.'Mareia Firmino

lí
Assunto: Elaboração de Projeto de Lei referente a proposta de 
convênio/repasse ao SEBRAE referente ao Plano Municipal do Turismo.

Considerando o interesse desta Administração em firmar parceria com o 
SEBRAE para elaboração do PLANO MUNICIPAL DO TURISMO ação essa 
que faz parte do PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA, de acordo com 
deferimento no PARECER JURÍDICO as fls 72 e AUTORIZO do 
Excelentíssimo Prefeito as fls 74, encaminho o presente para que seja 
elaborado Projeto de Lei e encaminhe a Câmara Municipal de Vilhena.

Informamos que a elaboração do PLANO MUNICIPAL DO TURISMO, faz parte 
das exigências do Ministério do Turismo para que Vilhena integre o MAPA DO 
TURISMO, é uma necessidade esse diagnóstico/inventário da demanda e 
oferta turística, criação dos objetivos e metas institucionais para o 
desenvolvimento do turismo, a criação de roteiros e também é de suma 
importância ter um instrumento para nortear as ações visando um 
desenvolvimento sustentável do Município no setor,

Informamos ainda que, temos previsão orçamentária e financeira (fls.71), para 
firmar o convênio,

Atenciosamente,

Adilsoí iveira

Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio


